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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 03/2022 

Orindiúva/SP, 14 de novembro de 2022. 

Aos confrontantes e terceiros eventualmente interessados na regularização fundiária do 

núcleo NÚCLEO SÃO FRANCISCO, com acesso principal pela Rodovia Waldemar Lopes 

Ferraz (SPA-523/322. 

O Município de Orindiúva, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF nº 45.148.970/0001-77, com sede social nesta cidade, na Praça Maria Dias, 614, 

Centro, Cep. 15.480-000, Orindiúva, Estado de São Paulo, neste ato representado pela 

Srê. Prefeita Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, brasileira, casada, portadora do RG nº 

25.083.487-X e CPF/MF sob nº 148.321.148-75, vem à presença de Vossas Senhorias, nos 

termos do artigo 31, 88 1º e 5º, da Lei Federal nº 13.465/17, NOTIFICÁ-LAS, nos termos 

seguintes: 

Ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS sobre a Regularização Fundiária de In- 

teresse Social — Reurb-E, do núcleo denominado “Núcleo São Francisco”, com acesso 

principal pela Rodovia Waldemar Lopes Ferraz (SPA-523/322), composto pelos imóveis 

matriculados abaixo relacionados: 

Matrícula sob o nº 1.778, do CRI nº 603.058.006.572-2 (Fazenda Marimbondo); 

Matrícula sob o nº 13.418, do CRI nº 603.058.006.572-2 (Estância Bela Vista — Gleba 02); 

Matrícula sob o nº 15.095, do CAR nº 353.420.300.100-88 (Sitio Nossa Senhora Aparecida 

— Gleba - 01); 
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Matrícula sob o nº 15.174, do CAR nº 353.420.302.416-52 (Fazenda Barreirão — Parcela 

OLA); 

Matrícula sob o nº 15.175, do CIR nº 603.058.000.990-3 (Fazenda Barreirão — Parcela 01- 

B); 

A referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 

entre a Prefeitura do Município de Orindiúva e o Programa Cidade Legal, da Secretaria 

de Estado da Habitação de São Paulo, e tramita nos autos do Processo Administrativo 

Municipal nº 003/2022. 

Desta forma, ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS para, querendo, apresen- 

tar impugnação ao procedimento de instauração da Reurb-E, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da data de divulgação do presente edital de notificação, nos termos do artigo 

31,88 5º e 6º da Lei Federal nº 13.465/17. 

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte 

de Vossas Senhorias será interpretada como concordância com a Reurb-E, procedendo- 

se a todas as medidas necessárias para a regularização do núcleo supramencionado. 

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessá- 

rios, através do Departamento Jurídico Municipal, responsável Dra. Deise Cristina Car- 

dozo Galhardo Gonçalves, no endereço: Praça Maria Dias, 614, Centro, Orindiúva/SP. Ho- 

rário de atendimento: 9H:00MIN às 17H:00MIN, ou através do telefone: (17) 381696-00. 

Atenciosamente, 

PREFEITURA a DE BA 

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS 
PREFEITA 


